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	 Atenção no armazenamento de ingredientes e »»
rações, para evitar que os ruminantes tenham 
acesso e consumam, acidentalmente, proteína 
animal proibida ou rações destinadas aos animais 
não ruminantes (aves, suínos, equinos, peixes, etc.);

	 Alimente seus ruminantes somente com proteínas »»
e gorduras de origem vegetal e as de origem 
animal permitidas como alimento (leite, farinha de 
ossos calcinada, gelatina de couro e pele, etc.);

	 Caso observe algum ruminante com sinais »»
nervosos, comunique imediatamente ao médico 
veterinário oficial;

	 Denuncie eventuais descumprimentos à legislação »»
vigente.

ALIMENTAR SEU REBANHO
COM CAMA DE AVIÁRIO

NÃO É NADA LEGAL

Doença da Vaca Louca
Ajude a garantir que o Brasil continue 
sem a Doença da Vaca Louca

Procure o órgão de defesa sanitária 

animal de seu Estado ou acesse o 

atendimento gratuito do Mapa ligando

 0800 – 7041995

Tire suas dúvidas

Além de estar dentro da lei, assim você ajuda a 
manter a doença da vaca louca longe do brasil e 
a preservar a saúde do nosso rebanho!

www.agricultura.gov.br

0800-7041995

Informações

Não alimente ruminantes (bovinos, 
búfalos, ovinos e caprinos) com cama 
de aviário ou outros produtos 
que contenham farinha de carne 
e ossos. 



Qual o problema com a cama de aviário (ou cama de fran-
go) e resíduos da criação de suínos? 

Na ração para animais não ruminantes (aves, suínos, equi-
nos, peixes, etc.) é permitido o uso de proteína animal, por 
não haver risco de esses animais adoecerem. 

Quando as aves se alimentam, parte da ração cai no solo e se 
mistura às fezes e ao material que forra o piso do galpão (nor-
malmente palha de arroz), formando um composto conheci-
do por cama de frango. Caso se utilize esse resíduo na alimen-
tação de ruminantes, estaremos fornecendo proteína animal e 
corre-se o risco de contraírem a Doença da Vaca Louca. 

Esse risco também existe 
quando se alimenta rumi-
nantes com resíduos da 
criação de suínos ou outro 
produto de origem animal 
proibido.

O que é a Doença da Vaca Louca? 

É uma doença que acomete o sistema nervoso dos 
bovinos e até mesmo do homem, causando mudança de 
comportamento, andar cambaleante, paralisia e sempre 
leva à morte.

Se fosse introduzida no País, levaria à perda de bilhões 
de dólares pela restrição de 
exportações de carne e de 
outros produtos bovinos, além 
da queda no consumo interno 
de alimentos a base desses 
produtos. 

Como ocorre a transmissão?

A doença é causada por uma 
proteína infectante chamada 
de prion. Sua principal forma 
de transmissão é por alimen-
tos contendo algumas pro-
teínas e gorduras de origem 
animal (como farinha de car-
ne e ossos) procedentes de 
animais doentes. 

O que tem sido feito?

Há mais de 20 anos as autoridades sanitárias brasileiras vêm 
adotando medidas para prevenir a entrada da EEB no País. 

Desde o ano de 1996 aplicamos restrições aos ingredientes 
dos alimentos dos ruminantes. 

A Instrução Normativa nº 41/2009 determina que 
os ruminantes deverão ser identificados e o proprie-
tário do rebanho terá 30 (trinta) dias para providenciar 
o abate dos mesmos, caso contrário a destruição será 
realizada por fiscais estaduais ou federais. Nesse caso 
o proprietário não receberá nenhuma indenização e 
arcará com os custos da destruição.

Poderá ser determi-
nado o pagamento 
de multas (500 a 2 
milhões de reais) e até 
mesmo reclusão do 
infrator (1 a 4 anos de 
prisão), conforme pre-
visto no Código de De-

fesa do Consumidor (art. 10 - fornecer produtos nocivos 
à saúde pública); Código Penal (art. 259 - difundir doença 
que possa causar dano aos animais; art. 268 – propagar 
doença contagiosa); Decreto 3.179/99 e Lei 9605/98 
(crimes ambientais).

O Brasil nunca registrou 
caso dessa doença, que é 
de grande risco à saúde 
pública.

Adquira somente produtos 
de origem animal fabricados 
sob inspeção sanitária, para 
afastar o risco de doenças 
para os animais e para o 
homem.

Além da eliminação dos 
ruminantes, o infrator estará 
sujeito a sanções penais, 
conforme legislação estadual 
ou por determinação do 
Ministério Público.

(Encefalopatia Espongiforme Bovina - EEB)

Doença da Vaca Louca O que ocorre com quem alimenta ruminantes com cama 
de aviário ou outro produto de origem animal proibido? 

A Instrução Normativa nº 08/2004, proíbe alimentar ruminantes 
com alguns produtos de origem animal, como farinha de carne e 
ossos, cama de aviário e dejetos de suínos. 

Como são realizadas as fiscalizações?

Para se evitar a introdução e ocorrência da doença no País, toda a 
cadeia produtiva é monitorada para garantir que as medidas sani-
tárias estejam sendo cumpridas adequadamente – matadouros, 
graxarias, fábricas de ração e propriedades rurais.

A cama de aviário pode 
ser usada como adubo nas 
lavouras e pastagens, desde 
que os ruminantes não 
tenham  acesso até sua total 
incorporação ao solo.


